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Nota Técnica SEI nº 212/2025/MDIC
 
 
Assunto: Pleito de redução permanente da alíquota da Tarifa Externa Comum – TEC para o código 2936.26.10 da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, relativo ao produto Vitamina B12 (cianocobalamina), no âmbito do Comitê
Técnico de Tarifas, Nomenclatura e Classificação de Mercadorias - CT nº 1, do Mercosul, conforme Processo SEI Nº
19971.002270/2024-81.

  

 

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A presente Nota Técnica tem por objetivo examinar o pedido de redução permanente da TEC de 12,6% para 0%,
submetido ao CT -1 pela empresa CSPC WEISHENG BRAZIL LTDA. , para o código NCM 2916.12.40, relativo a Vitamina B12, em
razão da inexistência de produção nacional do referido bem.

CARACTERIZAÇÃO DO PRODUTO

2. O pleito compreende o seguinte produto:

 

Nome Comum: Vitamina B12

Código NCM atual: 2936.26.10

Descrição atual na NCM: Vitamina B12 (cianocobalamina)

Interessado: CSPC WEISHENG BRAZIL LTDA.

Finalidade do produto:
Vitamina essencial para a formação dos glóbulos vermelhos, síntese de DNA e
manutenção do sistema nervoso central, Atua na produção de energia celular,
metabolizando carboidratos, proteínas e gorduras.

Alíquota atual: 12,6%

Alíquota proposta: 0%

 
 

PROPOSTA DE MODIFICAÇÃO

3. A modificação solicitada compreende unicamente a redução da alíquota da TEC do código NCM 2936.26.10, de Vitamina
B12, de 12,6% para 0%. Não se propõe, portanto, alteração na descrição do código NCM. Na tabela a seguir, apresenta-se quadro
resumo da alteração proposta:

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA
Código NCM Descrição Alíquota (%) Código NCM Descrição Alíquota (%)

2936.26.10 Vitamina B12
(cianocobalamina)

12,6 2936.26.10 Vitamina B12
(cianocobalamina)

0

 
 

INFORMAÇÃO SOBRE O PRODUTO OBJETO DO PLEITO

4. A vitamina B12 é essencial para a formação dos glóbulos vermelhos, síntese de DNA e manutenção do sistema nervoso
central, atua na produção de energia celular, metabolizando carboidratos, proteínas e gorduras. Além disso, auxilia na redução de
níveis elevados de homocisteína no sangue, contribuindo para a saúde cardiovascular. Colabora com o sistema imunológico,
ajudando no combate a infecções. Favorece a saúde mental, melhorando o humor e prevenindo condições como depressão e
ansiedade.

5. A cianocobalamina é uma forma sintética da vitamina B12, que o organismo converte nas formas ativas:
metilcobalamina e adenosilcobalamina. A vitamina é absorvida no intestino delgado com o auxílio do fator intrínseco, uma proteína
produzida no estômago. Em casos de deficiência desse fator é necessário o uso de injeções. Por fim,  a vitamina B12 é armazenada
principalmente no fígado e liberada conforme necessário, promovendo a divisão celular saudável, mantendo a bainha de mielina que
protege os nervos e regulando a produção de glóbulos vermelhos no sangue.

JUSTIFICATIVA APRESENTADA PELA PLEITEANTE PARA A ELEVAÇÃO TARIFÁRIA

6. A principal justificativa para a redução da alíquota da TEC pleiteada é a inexistência de produção nacional da Vitamina
B12.

7. O mercado de produção de vitamina B12 em escala industrial é altamente concentrado, com um número limitado de
produtores globais dominando o setor devido a barreiras tecnológicas e de custos. A China é o principal produtor mundial de
vitamina B12, com empresas como Hebei Yuxing Bio-Engineering e Zhejiang Medicine controlando grande parte da oferta global.
Outras grandes empresas, como Lonza Group (Suíça) e Sanofi (França), também possuem forte participação no mercado, mas em
menor escala.

8. A demanda por vitamina B12 tem crescido continuamente, impulsionada por sua aplicação em suplementos alimentares,
fortificação de alimentos e uso na indústria farmacêutica. Essa crescente demanda tem levado a investimentos em capacidade
produtiva e inovação por parte dos principais fabricantes. Entretanto, a concentração da produção de vitamina B12 em um número
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limitado de grandes empresas, especialmente na China, pode impactar a estabilidade da oferta e os preços globais. Fatores como
políticas comerciais, regulamentações ambientais e mudanças na demanda podem influenciar o mercado. Portanto, é essencial
monitorar as tendências do setor e as estratégias dos principais produtores para entender o panorama da oferta mundial de
vitamina B12. Além disso, a redução de barreiras à entrada da Vitamina B12 é fundamental para permitir uma rápida resposta à
crescente demanda regional.

9. A entrada de novas empresas no setor da vitamina B12 é desafiadora devido a várias barreiras econômicas, técnicas e
regulatórias:

a) Montar uma unidade de produção requer investimentos significativos em infraestrutura, como bioreatores, sistemas
de purificação e controle de qualidade. Estima-se que os custos de instalação de uma fábrica de vitaminas estejam na
faixa de dezenas de milhões de dólares.

b) Empresas estabelecidas produzem em grandes volumes, reduzindo custos unitários. Novos entrantes precisam atingir
volumes semelhantes para competir em preço, o que é difícil sem uma base de clientes consolidada.

c) A fermentação para síntese de vitamina B12 envolve organismos geneticamente modificados, controle rigoroso de
temperatura e condições específicas que exigem know-how técnico. O domínio dessa tecnologia é restrito a poucas
empresas com décadas de experiência.

d) O processo requer conformidade com padrões internacionais (como GMP - Good Manufacturing Practices), exigindo
altos níveis de especialização.

e) Produtos contendo vitamina B12 precisam de registros específicos nos países de operação, como na Anvisa (Brasil)
ou FDA (EUA). Isso inclui custos com estudos de eficácia e segurança, que podem levar anos para serem aprovados.

f) A produção de vitamina B12 utiliza insumos (como dicloreto de cobalto) que são considerados tóxicos. Novos
fabricantes precisam atender a normas ambientais rígidas, aumentando os custos e o tempo para entrada no mercado.

g) A produção de vitamina B12 depende de insumos especializados (como 5,6-dimetilbenzimidazol e dicloreto de
cobalto), controlados por um número limitado de fornecedores globais. Novos entrantes enfrentam desafios para
negociar preços competitivos e garantir um fornecimento estável.

h) Concorrência de Grandes Players Empresas consolidadas no mercado que já possuem infraestrutura otimizada, rede
de distribuição global e contratos de fornecimento exclusivos com grandes clientes. A competição com essas empresas
pode ser desleal para novos entrantes, devido à capacidade das gigantes de reduzir preços em mercados estratégicos.

i) Algumas técnicas de produção ou cepas bacterianas utilizadas no processo fermentativo são protegidas por patentes,
limitando a possibilidade de novos entrantes replicarem o processo sem custos adicionais.

DADOS DE PRODUÇÃO E COMÉRCIO DE VITAMINA B12

 
10. A seguir, registram-se os dados de IMPORTAÇÃO do código NCM 2936.26.10, em que se classifica a vitamina B12,
conforme extração da base do ComexStat, sob a forma de quantidade (em quilogramas) e de valores (em dólares estadunidenses).

 

11. As estatísticas de importação demonstram um forte crescimento no volume das importações a partir e 2016, fato que se
alinha com o aumento da demanda reportado pela peticionária.

12. Quanto à origem das importações, historicamente, a Suíça é responsável pela maior parcela das importações brasileiras.
Entretanto, essa tendência se alterou em 2024, com os Estados Unidos assumindo o papel de principal parceiro comercial de
Vitamina B12.

13. O gráfico apresenta um comparativo da evolução em US$ FOB e em Quantidade (kg). A figura permite constatar que, a
partir e 2022, houve uma acentuada queda no preço da Vitamina B12, o que garantiu a manutenção da importação de volumes
elevados do produto.
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Fonte: ComexStat (Secex/Mdic)
 
14. Em relação às exportações, é possível no quadro abaixo observar que não foram registrados volumes expressivos
exportados no código NCM 2936.26.10, em que se classifica a vitamina B12.

 

 
15. O código 2936.26.10 na NCM é descrito como "Vitamina B12 (cianocobalamina)". A alíquota a TEC para o produto é
12,60%, ao passo que a alíquota aplicada no Brasil é de 11,20%.

16. Para o ano de 2023, é possível observar que as importações representam a maior parte do consumo nacional, com baixo
coeficiente de exportação, conforme apresentado no quadro abaixo: 

17. O impacto da redução tarifária para o código em questão seria de 648.265,59 dólares. 

18. Não há medidas de defesa comercial em vigor.

CONSULTA PÚBLICA

19. Com o propósito de oferecer oportunidade à apresentação de manifestações e análises técnicas e econômicas sobre a
proposta de modificação objeto da presente nota, entre outras, e de colher subsídios para definição de posicionamento no âmbito do
CT nº 1, realiza-se consulta pública por meio da Circular Secex Nº 01, de 14 de janeiro de 2025.

20. Não foram apresentadas manifestações à consulta pública realizada. 

TRATAMENTO DOS PRODUTOS NOS ACORDOS PREFERENCIAIS DO BRASIL

21. A NCM em questão está contemplada pelos seguintes acordos preferenciais:
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Fonte: SE/CAMEX
 

RECOMENDAÇÃO

22. Trata-se de produto com grande apelo à saúde humana. A vitamina B12 é essencial para a formação dos glóbulos
vermelhos, síntese de DNA e manutenção do sistema nervoso central, atua na produção de energia celular, metabolizando
carboidratos, proteínas e gorduras. Além disso, auxilia na redução de níveis elevados de homocisteína no sangue, contribuindo para
a saúde cardiovascular. Colabora com o sistema imunológico, ajudando no combate a infecções. Favorece a saúde mental,
melhorando o humor e prevenindo condições como depressão e ansiedade.

23. As estatísticas de importação demonstram um forte crescimento no volume das importações a partir e 2016, fato que se
alinha com o aumento da demanda reportado pela peticionária.

24. É possível observar que o coeficiente de penetração das importações representa à maior parte da demanda doméstica,
ao passo que não há exportações do produto em questão.

25. Portanto, o exame das informações submetidos pela peticionária, assim como dos dados disponíveis nas bases das notas
fiscais eletrônicas e do ComexStat, bem como a ausência de manifestação de oposição na consulta pública realizada, permitem
corroborar a inexistência de produção doméstica capaz de atender a demanda para o produto Vitamina B12 (cianocobalamina),
classificado no código NCM 2936.26.10. Cabe destacar que, segundo a peticionária, sequer há produção regional de Vitamina B12
(cianocobalamina). 

26. Assim, tendo-se em conta os aspectos contidos na presente nota técnica,  a ausência de objeção no âmbito da consulta
pública realiza e a importância para a saúde pública do bem em questão:

Recomenda-se o DEFERIMENTO do pleito de redução da alíquota do Imposto de Importação para o patamar de 0% ao amparo do mecanismo de desabastecimento do
Mercosul, de que trata a Resolução Grupo Mercado Comum do Mercosul (GMC) nº 49/19, em seu inciso II do Artigo 2º, pelo período de 12 meses, para quota de
20.0000 quilogramas, para o código 2936.26.10 da NCM.

27. Dessa feita, oportunamente, após operacionalizada a redução tarifária temporária e verificada na prática a não
ocorrência de distorções no comércio do bem e mercadorias correlatas, a pleiteante poderia solicitar a renovação da medida e ou a
redução definitiva da alíquota do Imposto de Importação em questão.

À consideração.

Documento assinado eletronicamente

VICTOR PAULO AIRES BOTELHO

Analista de Comércio Exterior

 

 

De acordo.

Documento assinado eletronicamente

DENIS SCARAMUSSA PEREIRA

Coordenador-Geral de Negociações Regionais

Documento assinado eletronicamente por Denis Scaramussa Pereira, Coordenador(a)-Geral, em 24/03/2025, às 19:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 48042158 e o código CRC 158BE477.

Referência: Processo nº 19972.000175/2025-14. SEI nº 48042158
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